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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2021 
PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2021 
 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 75.771.261/0001-04, com sede à Praça Paraná, 77, Centro, nesta cidade 
de Bom Sucesso – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA 
JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG nº 79378313-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 314.006.008-47, 
residente e domiciliado nesta cidade de Bom Sucesso - PR e, de outro lado, a empresa EREMASTER 
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
37.278.673/0001-18, com sede na RUA JORGE DA SILVA, n° 38, Distrito São Cristovão, CEP 99709-369, Erechim/RS, 
neste ato representada pelo Sr. GECIANO ANTONIO JAGUSESKI, portador da RG nº 7101790728-SJS/RS e inscrito 
no CPF nº 023.361.080-46, residente e domiciliado à Rua SANTOS DUMONT, n° 888, Distrito São Cristovão, CEP 
99709-370, Erechim/RS, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Lote Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

82 LÂMPADA LED 25 
W 

UNID 100,00 R$30,68 3.068,00 EMPALUX 30W 

87 LAMPADAS DE 
LED COMPACTAS 
30W 

UNID 150,00 R$24,91 3.736,50 EMPALUX 

145 CABO COBRE 
HEPR 90º FLEX 1 
KV 95 MM² 

mtr 50,00 R$97,82 4.891,00 URANO 

188 REFLETOR LED 
100W HOLOFOTE 
BIVOLT PROVA 
DAGUA BRANCO 
FRIO 6500K 

UNID 20,00 R$93,81 1.876,20 FLOOD 

190 REFLETOR LED 
200W HOLOFOTE 
BIVOLT PROVA 
DAGUA BRANCO 
FRIO 6500K 

UNID 10,00 R$165,89 1.658,90 FLOOD 

 
Valor total dos itens: R$ 15.230,60 (quinze mil, duzentos e trinta reais e sessenta centavos) 
 
Doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

 1 - A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, QUE SERÃO APLICADOS NA MANUTENÇÃO, REFORMAS E 
PEQUENOS REPAROS DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, conforme Termo de Referência constante no Anexo 
I, deste Edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (dose) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
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3.1 - A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento de Administração, 
no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
 

4.1 – A entrega do objeto será de FORMA PARCELADA e no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, a contar da data de recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida 
pelo Departamento de Compras, entregues no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO.  

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

5.1 – O produto, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, 
quando possível, às normas técnicas, controle de qualidade e atender estritamente as descrições dos itens 
constantes no Anexo I. 

 
5.2 – Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do 

produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, 
modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros, devendo 
obedecer às regulamentações de órgãos normatizadores e fiscalizadores, tais como: INMETRO, ABNT ou NBR, 
conforme o caso. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação 

e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido 
em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas propostas, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 abaixo. 

 
5.4 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de 

recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 01 (um) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de 
Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
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6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 
pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis 
de recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 
Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, da seguinte forma:  

 
7.1.1 – O preço poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos mesmos, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores.  

 
7.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  

 
7.1.3 – Frustrada a negociação com o primeiro colocado, o Município de Bom Sucesso, 

 convocará os demais fornecedores classificados, respeitando as condições de execução dos serviços 
ou as aquisições, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço, hipótese em que poderá 
ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.  

 
7.1.4 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder honrar o compromisso, o órgão gerenciador poderá, 
frustradas as negociações:  

7.1.4.1 – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e  

7.1.4.2 – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 

7.1.5 – Não havendo êxito nas negociações o órgão gerenciador procederá à revogação do(s) 
item(s) em questão, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa para a Administração.  

 
7.1.6 – Em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos 

do contratado e a remuneração por parte deste município, poderá o contratado solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao município, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá 
ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.  

 
7.1.7 – Para solicitação do reequilíbrio econômico financeiro, o licitante deverá adotar o seguinte 

procedimento:  
 

7.1.7.1 – Apresentar requerimento de reequilíbrio endereçado ao Departamento de Licitações 
contendo as seguintes informações:  
a) Número do Processo Administrativo a que se refere;  
b) Número do Contrato ou da Ata de Registro de Preços a que se refere;  
c) Item(s) da licitação para o(s) qual(is) é solicitado reequilíbrio de preço;  
d) Vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços;  
e)Preço(s) cotado(s) pela empresa no processo licitatório;  
f) Índice (%) solicitado no reequilíbrio do preço por item; e  
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g) Justificativa do desequilíbrio contratual. 
  

7.1.7.2 – A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação 
dos seguintes documentos:  
a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de elaboração 
da proposta (no máximo dois meses) e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. 
As notas deverão ser referentes ao mesmo produto, ambas com quantidades semelhantes e 
preferencialmente do mesmo fornecedor;  
b) Planilha detalhada contendo todos os custos envolvidos no fornecimento do item;  
c) No caso de produtos de fabricação própria, ou de prestação serviços, deverá ainda ser apresentada 
planilha de composição de custos, demonstrando as alterações ocorridas;  
d) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados, 
pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices oficiais de 
variação do preço do item; e  
e) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.  

7.1.7.3 – Somente serão consideradas as solicitações, nas quais fique comprovada que o 
desequilíbrio contratual se deu em virtude da ocorrência de pelo menos uma das hipóteses exigidas 
na alínea “a” do inciso I do art. 65 da Lei 8.666/93.  
 

7.1.8 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época vigente. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Bom Sucesso), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666/93, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública 
que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva 
entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade, após a efetiva entrega/execução do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade 
solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e Prova de Regularidade Relativa à Fazenda Federal 
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais.  

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 

não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  
 
9.3 – O Município de Bom Sucesso poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.  
 
9.4 – O Município de Bom Sucesso fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá 

a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.  
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9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor 
devido pelo Município de Bom Sucesso poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC/IBGE.  

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;  

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração;  
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 

vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento;  

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem 
prejuízo das demais disposições do CDC;  

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato;  

f) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;  

g) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO 
DE PREÇOS Nº. 10/2021, que deu origem ao presente instrumento;  

h) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao 
fornecimento do objeto. 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os 
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
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objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 

11.2 - Fica designada o(a) Sr(a). THIAGO BATISTA DE LIMA, SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, inscrito(a) no CPF/MF nº 066.372.259-40 para exercer a fiscalização e o acompanhamento da Ata de 
Registro de Preços, nos termos disciplinados nos Arts. 58, inciso III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens 
cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 

vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 
por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 

prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos não entregues.  

 
13.4 – O percentual de 10% (dez por cento) também será considerado para fins de sancionamento 

da contratada que, porventura, descumpra as obrigações da Cláusula Décima, inciso I, alíneas “h” e “i”, tendo como 
parâmetro o valor dos produtos solicitados e entregues em desconformidade. 

 
13.5 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 

respondendo por ela os pagamentos futuros, e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 

 
13.6 – As multas previstas para o atraso não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante 
o Foro da Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação 
específica, a saber: 

 
03.003.04.122.0004.2.005.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.007.04.122.0030.2.009.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.016.15.451.0036.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.016.15.451.0036.2.135.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.019.15.452.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.019.15.452.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1507 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.022.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.022.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.036.12.365.0027.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.036.12.365.0027.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.024.27.812.0012.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.025.10.301.0008.2.110.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.025.10.302.0008.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.025.10.302.0008.2.112.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.027.08.244.0039.2.065.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
13.033.13.392.0026.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
13.033.13.392.0026.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
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§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 

vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração 
de uma nova ata. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 

emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93.  
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Bom Sucesso - PR, 17 de agosto de 2021. 
 
 
 

 
______________________________________ 

Prefeito Municipal 
CPF 314.006.008-47 - RAIMUNDO SEVERIANO DE 

ALMEIDA JUNIOR 
 

 
______________________________________ 

Representante Legal 
CPF 023.361.080-46 - GECIANO ANTONIO 

JAGUSESKI 

 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 

_________________________                                   _________________________ 
Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2021 
PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2021 
 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 75.771.261/0001-04, com sede à Praça Paraná, 77, Centro, nesta cidade 
de Bom Sucesso – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA 
JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG nº 79378313-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 314.006.008-47, 
residente e domiciliado nesta cidade de Bom Sucesso - PR e, de outro lado, a empresa RDLED COMERCIAL EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 29.413.075/0001-86, com sede na Rua Oliveira Viana, 671, 
Hauer, CEP: 81630-070, Curitiba/PR, neste ato representada pelo Sr. GUILHERME IUZURU OGAWA, portador da RG 
nº 133555749-SESP/PR e inscrito no CPF nº 098.819.459-76, residente e domiciliado à Rua Oliveira Viana, 671, Hauer, 
CEP: 81630-070, Curitiba/PR, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Lote Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

17 CONECTOR SPLIT 
BOLT 10MM 

UNID 15,00 R$5,97 89,55 INTELLI 

18 CONECTOR SPLIT 
BOLT 16MM 

UNID 15,00 R$5,93 88,95 INTELLI 

19 CONECTOR SPLIT 
BOLT 25MM 

UNID 15,00 R$6,94 104,10 INTELLI 

20 CONECTOR SPLIT 
BOLT 35MM 

UNID 15,00 R$7,73 115,95 INTELLI 

21 CONECTOR SPLIT 
BOLT 50MM 

UNID 15,00 R$9,74 146,10 INTELLI 

22 CONECTOR SPLIT 
BOLT 95MM 

UNID 15,00 R$25,54 383,10 INTELLI 

28 DISJUNTORES 
BIFASICO 2 X 15 

UNID 5,00 R$24,70 123,50 SOPRANO NEMA 

64 FITA ISOLANTE 20 
METROS 

UNID 200,00 R$5,89 1.178,00 G-20 

71 INTERRUPTOR + 
TOMADA EXTERNO 

UNID 30,00 R$10,83 324,90 VELTRA 

73 INTERRUPTOR 1 
TECLA SIMPLES + 
TOMADA 

UNID 20,00 R$9,86 197,20 VELTRA 

76 INTERRUPTOR 3 
TECLA SIMPLES 

UNID 10,00 R$11,74 117,40 VELTRA 

99 PLAFON BOCAL DE 
LOUÇA 

UNID 70,00 R$4,99 349,30 LUMIMAIS 

123 CONTATOR 
TRIPOLAR 25 AMP 

UNID 5,00 R$144,99 724,95 JNG 

124 CONTATOR 
TRIPOLAR 32 AMP 

UNID 3,00 R$181,99 545,97 JNG 

125 CONTATOR 
TRIPOLAR 40 AMP 

UNID 3,00 R$216,99 650,97 JNG 

126 CONTATOR 
TRIPOLAR 50 AMP 

UNID 3,00 R$389,99 1.169,97 JNG 

135 INTERRUPTOR 
SISTEMA X 3 TECLAS 
SIMPLES 

UNID 20,00 R$14,40 288,00 ILUMI 
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136 INTERRUPTOR 
SISTEMA X 1 TECLA + 
TOMADA 10A 

UNID 20,00 R$11,84 236,80 ILUMI 

137 INTERRUPTOR PERA 
SIMPLES 

UNID 20,00 R$4,64 92,80 PERLEX 

169 DISJUNTOR 
TRIPOLAR 3X125 

UNID 3,00 R$216,12 648,36 JNG 

170 DISJUNTOR 
TRIPOLAR 3X150 

UNID 3,00 R$255,82 767,46 SOPRANO 

171 DISJUNTOR 
TRIPOLAR 3X200 

UNID 5,00 R$408,35 2.041,75 JNG 

174 CAIXA DE MEDIÇÃO 
AN1 NORMAL 

UNID 5,00 R$82,65 413,25 F.JORD?O 

175 CAIXA DE MEDIÇÃO 
CN1 NORMAL 

UNID 5,00 R$158,33 791,65 F.JORD?O 

182 TERMINAL PARA 
DISJUNTOR 
FRONTAL DE 6 A 25 
MM² 

UNID 100,00 R$27,50 2.750,00 SIBRATEC 

183 TERMINAL 
COMPREESSÃO PINO 
P/CABO 16 MM² 

UNID 100,00 R$4,74 474,00 G-20 

184 TERMINAL 
COMPREESSÃO PINO 
P/CABO 25 MM² 

UNID 100,00 R$5,15 515,00 G-20 

185 TERMINAL 
COMPREESSÃO PINO 
P/CABO 35 MM² 

UNID 100,00 R$8,18 818,00 G-20 

200 SOQUETE DE LOUÇA 
BOCAL E-40 

UNID 50,00 R$10,99 549,50 FOXLUX 

 
Valor total da Ata: R$ 16.696,48 (dezesseis mil, seiscentos e noventa e seis reais e quarenta e oito centavos). 
 
Doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

 1 - A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, QUE SERÃO APLICADOS NA MANUTENÇÃO, REFORMAS E 
PEQUENOS REPAROS DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, conforme Termo de Referência constante no Anexo 
I, deste Edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (dose) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

3.1 - A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento de Administração, 
no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
 

4.1 – A entrega do objeto será de FORMA PARCELADA e no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, a contar da data de recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida 
pelo Departamento de Compras, entregues no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO.  

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – O produto, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, 
quando possível, às normas técnicas, controle de qualidade e atender estritamente as descrições dos itens 
constantes no Anexo I. 

 
5.2 – Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do 

produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, 
modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros, devendo 
obedecer às regulamentações de órgãos normatizadores e fiscalizadores, tais como: INMETRO, ABNT ou NBR, 
conforme o caso. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
d) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação 

e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido 
em caráter definitivo; 

e) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
f) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas propostas, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 abaixo. 

 
5.4 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de 

recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 01 (um) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de 
Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 

pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis 
de recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 
Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, da seguinte forma:  

 
7.1.1 – O preço poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos mesmos, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores.  

 
7.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  

 
7.1.3 – Frustrada a negociação com o primeiro colocado, o Município de Bom Sucesso, 

 convocará os demais fornecedores classificados, respeitando as condições de execução dos serviços 
ou as aquisições, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço, hipótese em que poderá 
ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.  

 
7.1.4 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder honrar o compromisso, o órgão gerenciador poderá, 
frustradas as negociações:  

7.1.4.1 – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e  

7.1.4.2 – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 

7.1.5 – Não havendo êxito nas negociações o órgão gerenciador procederá à revogação do(s) 
item(s) em questão, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa para a Administração.  

 
7.1.6 – Em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos 

do contratado e a remuneração por parte deste município, poderá o contratado solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao município, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá 
ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.  

 
7.1.7 – Para solicitação do reequilíbrio econômico financeiro, o licitante deverá adotar o seguinte 

procedimento:  
 

7.1.7.1 – Apresentar requerimento de reequilíbrio endereçado ao Departamento de Licitações 
contendo as seguintes informações:  
a) Número do Processo Administrativo a que se refere;  
b) Número do Contrato ou da Ata de Registro de Preços a que se refere;  
c) Item(s) da licitação para o(s) qual(is) é solicitado reequilíbrio de preço;  
d) Vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços;  
e)Preço(s) cotado(s) pela empresa no processo licitatório;  
f) Índice (%) solicitado no reequilíbrio do preço por item; e  
g) Justificativa do desequilíbrio contratual. 
  

7.1.7.2 – A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação 
dos seguintes documentos:  
a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de elaboração 
da proposta (no máximo dois meses) e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. 
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As notas deverão ser referentes ao mesmo produto, ambas com quantidades semelhantes e 
preferencialmente do mesmo fornecedor;  
b) Planilha detalhada contendo todos os custos envolvidos no fornecimento do item;  
c) No caso de produtos de fabricação própria, ou de prestação serviços, deverá ainda ser apresentada 
planilha de composição de custos, demonstrando as alterações ocorridas;  
d) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados, 
pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices oficiais de 
variação do preço do item; e  
e) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.  

7.1.7.3 – Somente serão consideradas as solicitações, nas quais fique comprovada que o 
desequilíbrio contratual se deu em virtude da ocorrência de pelo menos uma das hipóteses exigidas 
na alínea “a” do inciso I do art. 65 da Lei 8.666/93.  
 

7.1.8 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época vigente. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Bom Sucesso), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666/93, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública 
que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva 
entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade, após a efetiva entrega/execução do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade 
solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e Prova de Regularidade Relativa à Fazenda Federal 
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais.  

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 

não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  
 
9.3 – O Município de Bom Sucesso poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.  
 
9.4 – O Município de Bom Sucesso fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá 

a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.  
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor 

devido pelo Município de Bom Sucesso poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC/IBGE.  

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

i) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;  

j) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração;  
k) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 

vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento;  

l) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem 
prejuízo das demais disposições do CDC;  

m) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato;  

n) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;  

o) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO 
DE PREÇOS Nº. 10/2021, que deu origem ao presente instrumento;  

p) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao 
fornecimento do objeto. 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

h) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

i) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

j) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os 
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

k) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

l) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

m) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

n) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 

11.2 - Fica designada o(a) Sr(a). THIAGO BATISTA DE LIMA, SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, inscrito(a) no CPF/MF nº 066.372.259-40 para exercer a fiscalização e o acompanhamento da Ata de 
Registro de Preços, nos termos disciplinados nos Arts. 58, inciso III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
g) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
h) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
i) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
j) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
k) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
l) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens 
cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 

vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 
por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 

prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos não entregues.  

 
13.4 – O percentual de 10% (dez por cento) também será considerado para fins de sancionamento 

da contratada que, porventura, descumpra as obrigações da Cláusula Décima, inciso I, alíneas “h” e “i”, tendo como 
parâmetro o valor dos produtos solicitados e entregues em desconformidade. 

 
13.5 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 

respondendo por ela os pagamentos futuros, e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 

 
13.6 – As multas previstas para o atraso não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante 
o Foro da Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação 
específica, a saber: 

 
03.003.04.122.0004.2.005.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.007.04.122.0030.2.009.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.016.15.451.0036.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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06.016.15.451.0036.2.135.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.019.15.452.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.019.15.452.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1507 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.022.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.022.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.036.12.365.0027.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.036.12.365.0027.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.024.27.812.0012.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.025.10.301.0008.2.110.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.025.10.302.0008.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.025.10.302.0008.2.112.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.027.08.244.0039.2.065.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
13.033.13.392.0026.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
13.033.13.392.0026.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 

vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração 
de uma nova ata. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 

emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93.  
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Bom Sucesso - PR, 17 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

______________________________________ 
Prefeito Municipal 

CPF 314.006.008-47 - RAIMUNDO SEVERIANO DE 
ALMEIDA JUNIOR 

______________________________________ 
Representante Legal 

CPF 098.819.459-76 - GUILHERME IUZURU OGAWA 

 
 
Testemunhas: 
 

 
 
 

_________________________                                   _________________________ 
Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2021 
PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2021 
 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 75.771.261/0001-04, com sede à Praça Paraná, 77, Centro, nesta cidade 
de Bom Sucesso – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA 
JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG nº 79378313-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 314.006.008-47, 
residente e domiciliado nesta cidade de Bom Sucesso - PR e, de outro lado, a empresa C.K COMÉRCIO DE 
FERRAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 42.152.392/0001-54, com sede na RUA 
MARECHAL FLORIANO, 302, Centro, CEP 99700236, Erechim/RS, neste ato representada pelo Sr. CLEDIANE 
ANDIARA BORRE, portador da RG nº 1111285787-SJS/RS e inscrito no CPF nº 030.066.630-63, residente e 
domiciliado em à Rua Heraclides Franco, 301, Distrito São Cristovão, CEP 99.709-350, Erechim/RS, com os preços 
dos itens abaixo relacionados:  
 

Lote Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

58 FIO CABO 
FLEXÍVEIS 4,0  C/ 
100 MTS 

RL 6,00 R$347,99 2.087,94 NEWFLEX  

61 FIO PARALELO 2 X 
2,5  C/ 100 MTS. 

RL 5,00 R$389,95 1.949,75 NEWFLEX  

69 GLOBO ESFÉRICO 
30 CM. BOCA 15 
CM POLIETILENO 
LEITOSO. 

UNID 30,00 R$76,88 2.306,40 BLUMENAU  

88 LAMPADAS 
MISTAS DE 250  W 
BOCAL 40 

UNID 150,00 R$23,98 3.597,00 GOOLDLUX  

103 REATOR PARA 
LAMPADA VAPOR 
METALICO 400W, 
SEM BASE DE 
USO INTERNO 

UNID 50,00 R$111,79 5.589,50 GOOLDLUX  

199 LÂMPADA VAPOR 
METALICO 400W 
5000K TUBO 

UNID 50,00 R$47,38 2.369,00 GOOLDLUX  

 
Valor total da Ata: R$ 17.899,59 (dezessete mil, oitocentos e noventa e nove reais e cinquenta e nove centavos). 
 
Doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

 1 - A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, QUE SERÃO APLICADOS NA MANUTENÇÃO, REFORMAS E 
PEQUENOS REPAROS DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, conforme Termo de Referência constante no Anexo 
I, deste Edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade de trezentos e sessenta e cinco, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

3.1 - A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento de Administração, 
no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
 

4.1 – A entrega do objeto será de FORMA PARCELADA e no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, a contar da data de recebimento da Nota de Autorização da Despesa (NAD), mediante solicitação expedida 
pelo Departamento de Compras, entregues no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS NA SEDE DO MUNICÍPIO.  

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

5.1 – O produto, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, 
quando possível, às normas técnicas, controle de qualidade e atender estritamente as descrições dos itens 
constantes no Anexo I. 

 
5.2 – Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do 

produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, 
modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros, devendo 
obedecer às regulamentações de órgãos normatizadores e fiscalizadores, tais como: INMETRO, ABNT ou NBR, 
conforme o caso. 

 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
g) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação 

e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido 
em caráter definitivo; 

h) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
i) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas propostas, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 abaixo. 

 
5.4 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de 

recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 01 (um) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de 
Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 

pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis 
de recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 
Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, da seguinte forma:  

 
7.1.1 – O preço poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos mesmos, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores.  

 
7.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  

 
7.1.3 – Frustrada a negociação com o primeiro colocado, o Município de Bom Sucesso, 

 convocará os demais fornecedores classificados, respeitando as condições de execução dos serviços 
ou as aquisições, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço, hipótese em que poderá 
ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.  

 
7.1.4 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder honrar o compromisso, o órgão gerenciador poderá, 
frustradas as negociações:  

7.1.4.1 – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e  

7.1.4.2 – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 

7.1.5 – Não havendo êxito nas negociações o órgão gerenciador procederá à revogação do(s) 
item(s) em questão, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa para a Administração.  

 
7.1.6 – Em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos 

do contratado e a remuneração por parte deste município, poderá o contratado solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao município, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá 
ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.  

 
7.1.7 – Para solicitação do reequilíbrio econômico financeiro, o licitante deverá adotar o seguinte 

procedimento:  
 

7.1.7.1 – Apresentar requerimento de reequilíbrio endereçado ao Departamento de Licitações 
contendo as seguintes informações:  
a) Número do Processo Administrativo a que se refere;  
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b) Número do Contrato ou da Ata de Registro de Preços a que se refere;  
c) Item(s) da licitação para o(s) qual(is) é solicitado reequilíbrio de preço;  
d) Vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços;  
e)Preço(s) cotado(s) pela empresa no processo licitatório;  
f) Índice (%) solicitado no reequilíbrio do preço por item; e  
g) Justificativa do desequilíbrio contratual. 
  

7.1.7.2 – A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação 
dos seguintes documentos:  
a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de elaboração 
da proposta (no máximo dois meses) e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. 
As notas deverão ser referentes ao mesmo produto, ambas com quantidades semelhantes e 
preferencialmente do mesmo fornecedor;  
b) Planilha detalhada contendo todos os custos envolvidos no fornecimento do item;  
c) No caso de produtos de fabricação própria, ou de prestação serviços, deverá ainda ser apresentada 
planilha de composição de custos, demonstrando as alterações ocorridas;  
d) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados, 
pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices oficiais de 
variação do preço do item; e  
e) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.  

7.1.7.3 – Somente serão consideradas as solicitações, nas quais fique comprovada que o 
desequilíbrio contratual se deu em virtude da ocorrência de pelo menos uma das hipóteses exigidas 
na alínea “a” do inciso I do art. 65 da Lei 8.666/93.  
 

7.1.8 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época vigente. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Bom Sucesso), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666/93, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública 
que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva 
entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade, após a efetiva entrega/execução do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade 
solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e Prova de Regularidade Relativa à Fazenda Federal 
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais.  

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  

 
9.3 – O Município de Bom Sucesso poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.  
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9.4 – O Município de Bom Sucesso fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá 
a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.  

 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor 

devido pelo Município de Bom Sucesso poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC/IBGE.  

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

q) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;  

r) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração;  
s) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 

vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento;  

t) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem 
prejuízo das demais disposições do CDC;  

u) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato;  

v) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;  

w) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO 
DE PREÇOS Nº. 10/2021, que deu origem ao presente instrumento;  

x) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao 
fornecimento do objeto. 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

o) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

p) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

q) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os 
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

r) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

s) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

t) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

u) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 

11.2 - Fica designada o(a) Sr(a). THIAGO BATISTA DE LIMA, SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, inscrito(a) no CPF/MF nº 066.372.259-40 para exercer a fiscalização e o acompanhamento da Ata de 
Registro de Preços, nos termos disciplinados nos Arts. 58, inciso III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
m) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
n) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
o) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
p) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
q) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
r) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens 
cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 

vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 
por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 

prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos não entregues.  

 
13.4 – O percentual de 10% (dez por cento) também será considerado para fins de sancionamento 

da contratada que, porventura, descumpra as obrigações da Cláusula Décima, inciso I, alíneas “h” e “i”, tendo como 
parâmetro o valor dos produtos solicitados e entregues em desconformidade. 

 
13.5 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 

respondendo por ela os pagamentos futuros, e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 

 
13.6 – As multas previstas para o atraso não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante 
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o Foro da Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação 
específica, a saber: 

 
03.003.04.122.0004.2.005.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.007.04.122.0030.2.009.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.016.15.451.0036.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.016.15.451.0036.2.135.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.019.15.452.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.019.15.452.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1507 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.022.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.022.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.036.12.365.0027.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.036.12.365.0027.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.024.27.812.0012.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.025.10.301.0008.2.110.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.025.10.302.0008.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.025.10.302.0008.2.112.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.027.08.244.0039.2.065.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
13.033.13.392.0026.2.042.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
13.033.13.392.0026.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 20/08/2021 às 20:53:12

                            24 / 40



 

  
 
 

 

 
 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

Bom Sucesso, Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021                                                                                              Edição Nº: 446
  
   

25 

 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 

vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração 
de uma nova ata. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 

emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93.  
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Bom Sucesso - PR, 17 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

______________________________________ 
Prefeito Municipal 

CPF 314.006.008-47 - RAIMUNDO SEVERIANO DE 
ALMEIDA JUNIOR 

______________________________________ 
Representante Legal 

CPF 030.066.630-63 - CLEDIANE ANDIARA BORRE 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 

 
_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

 
O prefeito Municipal, RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 
a) Processo Nrº              : 43/2021 
b) Licitação Nrº             : 13/2021 
c) Modalidade                : Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/08/2021 
e) Objeto Homologado  : Registro de preços para aquisição de pneus, câmaras e protetores novos 

para a manutenção da frota de veículos pertencentes ao Município de Bom 
Sucesso durante o período de 12 (doze) meses 

 
26.782.0023.2.101. - MANUTENÇÃO DO DEPTO. VIAÇÃO E TRANSPORTES 
15.451.0036.2.135. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0006.2.023. - MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA 
15.452.0006.2.023. - MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA 
12.361.0010.2.035. - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0010.2.035. - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0010.2.037. - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0010.2.037. - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0010.2.037. - MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.365.0027.2.039. - MANUTENCAO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0027.2.139. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR (INFANTIL). 
10.301.0008.2.141. - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 
10.302.0008.2.044. - MANUTENCAO DE ASSISTENCIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.302.0008.2.112. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
08.244.0039.2.065. - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
08.244.0039.2.124. - MANUNTENÇÃO DO CRAS/PAIF/BENEFICIOS EVENTUAIS 
08.243.0039.6.002. - MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 
26.782.0019.2.020. - MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO RODOVIARIO MUNICIPAL 
26.782.0023.2.101. - MANUTENÇÃO DO DEPTO. VIAÇÃO E TRANSPORTES 
04.122.0004.2.005. - MANUTENCAO ADMINISTRACAO GERAL 
 
 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

 
 
FORNECEDOR: CASINI PNEUS LTDA ME - CNPJ: 10.491.508/0001-93 
Valor Total do Fornecedor: 78.178,00 (setenta e oito mil, cento e setenta e oito reais). 
 
LOTE 2  
Valor Total do Lote: 29.568,00 (vinte e nove mil, quinhentos e sessenta e oito reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 1100 X 22  LISO GOODYEAR PAPALEGUAS G8 UNID 16 R$1.848,00 R$29.568,00 
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LOTE 19  
Valor Total do Lote: 39.980,00 (trinta e nove mil, novecentos e oitenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 295/80 R 22,5 - PRANCHA - 
BORRACHUDO 

DURABLE 
DR656 

UNID 20 R$1.999,00 R$39.980,00 

 
LOTE 32  
Valor Total do Lote: 890,00 (oitocentos e noventa reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CAMARA DE AR PARA PNEU 235/75 R15 MAGGION TR15 UNID 10 R$89,00 R$890,00 

 
LOTE 42  
Valor Total do Lote: 7.740,00 (sete mil, setecentos e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 225/65 R 16 WESTLAKE SC328 UNID 12 R$645,00 R$7.740,00 

 
FORNECEDOR: E.M.MOREIRA-ME - CNPJ: 04.419.468/0001-76 
Valor Total do Fornecedor: 374.407,20 (trezentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e sete reais e vinte centavos). 
 
LOTE 1  
Valor Total do Lote: 27.104,00 (vinte e sete mil, cento e quatro reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 1000X20 COMUM BORRACHUDO ANTEO AT59 UNID 16 R$1.694,00 R$27.104,00 

 
LOTE 7  
Valor Total do Lote: 12.660,00 (doze mil, seiscentos e sessenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 225/75R15 FALKEN  R51 UNID 20 R$633,00 R$12.660,00 

 
LOTE 9  
Valor Total do Lote: 39.300,00 (trinta e nove mil e trezentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 1400X24 16 LONAS MALHOTRA MG2-402 UNID 12 R$3.275,00 R$39.300,00 

 
LOTE 10  
Valor Total do Lote: 31.976,00 (trinta e um mil, novecentos e setenta e seis reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 17,5X25 16 LONAS MALHOTRA MG2-419 UNID 8 R$3.997,00 R$31.976,00 

 
LOTE 15  
Valor Total do Lote: 30.520,00 (trinta mil, quinhentos e vinte reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 19,5-24 12 LONAS FORERUNNER R4 UNID 8 R$3.815,00 R$30.520,00 
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LOTE 17  
Valor Total do Lote: 118.200,00 (cento e dezoito mil e duzentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 275/80 R22,5 BORRACHUDO ANTEO PRO-D UNID 60 R$1.970,00 R$118.200,00 

 
LOTE 20  
Valor Total do Lote: 7.884,00 (sete mil, oitocentos e oitenta e quatro reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 185/65 R14 SUMITOMO BC10 UNID 24 R$328,50 R$7.884,00 

 
LOTE 25  
Valor Total do Lote: 3.118,80 (três mil, cento e dezoito reais e oitenta centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CAMARA DE AR PARA PNEU 
17,5X25 

TORTUGA TR220A UNID 12 R$259,90 R$3.118,80 

 
LOTE 36  
Valor Total do Lote: 893,40 (oitocentos e noventa e três reais e quarenta centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PROTETOR DE AR PARA PNEU 
17,5X25 

SBN RADIAL 2000 UNID 6 R$148,90 R$893,40 

 
LOTE 37  
Valor Total do Lote: 298,00 (duzentos e noventa e oito reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PROTETOR DE AR PARA PNEU 14.9-
24 

SBN RADIAL 2000 UNID 4 R$74,50 R$298,00 

 
LOTE 38 
Valor Total do Lote: 51.220,00 (cinquenta e um mil, duzentos e vinte reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 1000X20 RADIAL 16 LONAS DUNLOP SP350 UNID 26 R$1.970,00 R$51.220,00 

 
LOTE 41  
Valor Total do Lote: 51.233,00 (cinquenta e um mil, duzentos e trinta e três reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 275/80 R22,5 LISO ANTEO PRO-S UNID 26 R$1.970,50 R$51.233,00 

 
FORNECEDOR: GABRIEL ANDRES FLACH - ME - CNPJ: 24.693.328/0001-07 
Valor Total do Fornecedor: 220.566,00 (duzentos e vinte mil, quinhentos e sessenta e seis reais). 
 
LOTE 3  
Valor Total do Lote: 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 750X16 COMUM 12 LONAS 
LISO 

WESTLAKE 
CR832 

UNID 20 R$810,00 R$16.200,00 
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LOTE 4  
Valor Total do Lote: 19.680,00 (dezenove mil, seiscentos e oitenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 205/75 16 WESTLAKE H188 UNID 32 R$615,00 R$19.680,00 

 
LOTE 6  
Valor Total do Lote: 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 175/70R14 JK VECTRA UNID 20 R$325,00 R$6.500,00 

 
LOTE 8  
Valor Total do Lote: 8.160,00 (oito mil, cento e sessenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 185/70/14 JK VECTRA UNID 24 R$340,00 R$8.160,00 

 
LOTE 11  
Valor Total do Lote: 14.514,00 (quatorze mil, quinhentos e quatorze reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 14.9-24 10 LONAS MAGGION FRONTIERA 2 R1 UNID 6 R$2.419,00 R$14.514,00 

 
LOTE 14  
Valor Total do Lote: 22.440,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 12,5/80-18 12 LONAS FORERUNNER R4 UNID 12 R$1.870,00 R$22.440,00 

 
LOTE 16  
Valor Total do Lote: 38.640,00 (trinta e oito mil, seiscentos e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 225/75 R16 XBRI CARGOPLUS UNID 48 R$805,00 R$38.640,00 

 
LOTE 21  
Valor Total do Lote: 9.802,00 (nove mil, oitocentos e dois reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 195/65 R15 WESTLAKE RP18 UNID 26 R$377,00 R$9.802,00 

 
 
LOTE 22  
Valor Total do Lote: 5.136,00 (cinco mil, cento e trinta e seis reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CAMARA DE AR PARA PNEU 1000X20 QBOM TC131 UNID 48 R$107,00 R$5.136,00 

 
LOTE 23  
Valor Total do Lote: 1.584,00 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais). 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CAMARA DE AR PARA PNEU 750X16 MAGGION TR15 UNID 24 R$66,00 R$1.584,00 
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LOTE 24  
Valor Total do Lote: 2.556,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta e seis reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CAMARA DE AR PARA PNEU 
1400X24 

MAGGION TR220A UNID 12 R$213,00 R$2.556,00 

 
LOTE 26  
Valor Total do Lote: 2.040,00 (dois mil e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CAMARA DE AR PARA PNEU 19/5/24 TORTUGA TR218A UNID 6 R$340,00 R$2.040,00 

LOTE 27  
Valor Total do Lote: 4.140,00 (quatro mil, cento e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CAMARA DE AR PARA PNEU 12,5/80-18 TORTUGA TR15 UNID 30 R$138,00 R$4.140,00 

 
LOTE 28  
Valor Total do Lote: 1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CAMARA DE AR PARA PNEU 14.9-24 MAGGION TR218A UNID 6 R$270,00 R$1.620,00 

 
LOTE 29  
Valor Total do Lote: 2.028,00 (dois mil e vinte e oito reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CAMARA DE AR PARA PNEU 18.4-30 MAGGION TR218A UNID 6 R$338,00 R$2.028,00 

 
LOTE 30  
Valor Total do Lote: 440,00 (quatrocentos e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CAMARA DE AR PARA PNEU 
175/70R13 

MAGGION 
RG13/14 

UNID 10 R$44,00 R$440,00 

 
LOTE 31  
Valor Total do Lote: 470,00 (quatrocentos e setenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 CAMARA DE AR PARA PNEU 
175/70R14 

MAGGION 
RG13/14 

UNID 10 R$47,00 R$470,00 

 
LOTE 33  
Valor Total do Lote: 1.360,00 (um mil, trezentos e sessenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 PROTETOR DE AR PARA PNEU 
1000X20 

K-RUBBER 
CARRETEIRO 

UNID 40 R$34,00 R$1.360,00 
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LOTE 34  
Valor Total do Lote: 348,00 (trezentos e quarenta e oito reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 PROTETOR DE AR PARA PNEU 
750X16 

K-RUBBER 
CARRETEIRO 

UNID 12 R$29,00 R$348,00 

 
LOTE 35  
Valor Total do Lote: 1.088,00 (um mil e oitenta e oito reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 PROTETOR DE AR PARA PNEU 
1400X24 

K-RUBBER 
CARRETEIRO 

UNID 16 R$68,00 R$1.088,00 

 
LOTE 39  
Valor Total do Lote: 51.900,00 (cinquenta e um mil e novecentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 215/75R 17,5 RADIAL WESTLAKE CR960 UNID 60 R$865,00 R$51.900,00 

 
LOTE 40  
Valor Total do Lote: 9.920,00 (nove mil, novecentos e vinte reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 PNEU 235/75 R15 WESTLAKE SU318 UNID 16 R$620,00 R$9.920,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 673.151,20 (seiscentos e setenta e tres mil , cento e cinquenta 
e um e vinte) 
 
 

Bom Sucesso, 20 de agosto de 2021.  
 
 
 

 
 
 

_________________________ 
RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 20/08/2021 às 20:53:12

                            31 / 40



 

  
 
 

 

 
 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

Bom Sucesso, Sexta-Feira, 20 de Agosto de 2021                                                                                              Edição Nº: 446
  
   

32 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

 
O prefeito Municipal, RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 
a) Processo Nrº              : 45/2021 
b) Licitação Nrº             : 14/2021 
c) Modalidade                : Pregão: 
d) Data Homologação   : 20/08/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER A ESCOLA MUNICIPAL E O CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO 

 
12.361.0010.2.038. - MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR 
12.361.0010.2.038. - MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR 
12.361.0010.2.038. - MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR 
 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: FRANCYSLAINE MAIARA DA SILVA - ME - CNPJ: 42.024.060/0001-94 
Valor Total do Fornecedor: 153.668,70 (cento e cinquenta e três mil, seiscentos e sessenta e oito reais e setenta 
centavos). 
 
Valor Total: 153.668,70 (cento e cinquenta e três mil, seiscentos e sessenta e oito reais e setenta centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

6 AMENDOIM IN 
NATURA  
DESCASCADO 
COM PELE, 
EMBALAGEM DE 
500G DE BOA 
QUALIDADE, COM 
IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE 
VALIDADE 

PROPAL UNID 250 R$8,74 R$2.185,00 

7 AVEIA INTEGRAL 
FLOCOS 500 GR, 
ISENTA DE 
SUJIDADES 
CONTENDO 

NESTLÉ UNID 100 R$12,29 R$1.229,00 
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INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO. 

9 BISCOITO, 
APRESENTAÇÃO 
QUADRADO, 
SABOR ÁGUA E 
SAL, 
CLASSIFICAÇÃO 
SALGADO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM 
RECHEIO 400G 

PANCO UNID 1000 R$4,93 R$4.930,00 

10  CANELA EM PAU 
rama limpas e secas, 
em forma de semi 
tubos. Pura, livre de 
sujidades e 
contaminantes. Data 
de valida de mínima 
de 6 meses a contar 
da data de entrega 
do produto. Pacote 
20g. 

PROPAL UNID 100 R$3,44 R$344,00 

11  Cravo da índia, 
embalagem com 
50g, dizeres de 
rotulagem, data de 
fabricação e prazo 
de validade, 
informação dos 
ingredientes e 
composição 
nutricional 

PROPAL UNID 100 R$7,40 R$740,00 

14 Café em pó 
homogêneo torrado 
e moído com selo de 
pureza ABIC, 
embalagem de 500 
gramas 

COCARI PCT 300 R$9,39 R$2.817,00 

16 COLORAU EM  PÓ 
PARA CULINÁRIA 
EM GERAL 500 GR 

PROPAL UNID 60 R$7,07 R$424,20 

18 FARINHA DE 
MANDIOCA PCT 
1KG: CLASSE 
AMARELA, GRUPO 
SECA, SUBGRUPO 
TORRADA, CLASSE 
AMARELA; 
PACOTES 
PLÁSTICOS, 
TRANSPARENTES, 
LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, 

PINDUCA UNID 100 R$6,59 R$659,00 
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RESISTENTES, 
ACONDICIONADOS 
EM FARDOS. A 
EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO. 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA 
DE 05 (CINCO) 
MESES A PARTIR 
DA DATA DE 
ENTREGA. 
PACOTE DE 1 KG. 

22 LOURO EM 
FOLHAS, 
acondicionados em 
saco plástico lacrado 
e devidamente 
rotulado de acordo 
com a legislação 
vigente 5g 

PROPAL UNID 100 R$1,82 R$182,00 

31  ORÉGANO, 
APRESENTAÇÃO 
NATURAL, 
ASPECTO FÍSICO 
GRANULADO, 
PACOTE C/ 100 
GRAMAS, DE 1a 
QUALIDADE 

PROPAL UNID 50 R$10,59 R$529,50 

34 AMIDO DE MILHO, 
EMBALAGEM COM 
500 GRAMAS 

MAIZENA UNID 200 R$4,67 R$934,00 

40 COXA E SOBRE 
COXA DE FRANGO 
SEM DORSO E SEM 
TEMPERO 
(CONGELADOS) 
COM PESO 
LIQUIDO DE 1 KG 

SEARA kg 3000 R$10,75 R$32.250,00 

43 SALSICHA DE 
CARNE 
BOVINA/SUÍNA 
TIPO HOT-DOG, DE 
BOA QUALIDADE 

PERDIGÃO kg 1000 R$14,40 R$14.400,00 

44 Queijo tipo 
mussarela de 
primeira qualidade 

FRIGÃO kg 100 R$39,35 R$3.935,00 

45 APRESUNTADO, 
TIPO 
PREPARAÇÃO 
COZIDO, ESTADO 

FRIGÃO kg 100 R$22,15 R$2.215,00 
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DE CONSERVAÇÃO 
RESFRIADO 

46 ALFACE, VERDURA 
IN NATURA, 
ESPÉCIE CRESPA 

FELTRIM UNID 1000 R$2,20 R$2.200,00 

47 ALHO IN NATURA AKIO kg 500 R$26,50 R$13.250,00 

48 BANANA MAÇA, 
FRUTA IN NATURA, 
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA kg 2000 R$7,80 R$15.600,00 

49 BATATA INGLESA 
LAVADA, ESPÉCIE 
LISA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA kg 1500 R$4,35 R$6.525,00 

50 CEBOLA IN 
NATURA, DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA kg 1000 R$4,17 R$4.170,00 

51 CENOURA IN 
NATURA 

CEASA kg 1000 R$3,00 R$3.000,00 

52 Laranja Pera in 
natura, de primeira 
qualidade 

CEASA kg 1500 R$2,90 R$4.350,00 

53 MAÇÃ IN NATURA, 
DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA kg 1000 R$6,65 R$6.650,00 

54 MAMAO FORMOSA 
IN NATURA, DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA kg 2000 R$3,00 R$6.000,00 

55 OVOS DE GALINHA, 
BRANCO BANDEJA 
COM 12 UNIDADES 

OVOS 2000 UNID 1500 R$7,25 R$10.875,00 

56 PIMENTAO IN 
NATURA, DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA kg 300 R$4,50 R$1.350,00 

57 REPOLHO 
BRANCO/VERDE IN 
NATURA, DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA kg 1000 R$3,00 R$3.000,00 

58 CHEIRO VERDE IN 
NATURA 

CEASA maço 1000 R$1,80 R$1.800,00 

59 Tomate IN NATURA SALADETE kg 1500 R$4,75 R$7.125,00 

 
FORNECEDOR: KAYNAN H. RAMOS SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 24.133.490/0001-62 
Valor Total do Fornecedor: 285.030,00 (duzentos e oitenta e cinco mil e trinta reais). 
 
Valor Total: 285.030,00 (duzentos e oitenta e cinco mil e trinta reais). 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

3 AÇÚCAR, TIPO 
CRISTAL 5 KG, 

ALTO 
ALEGRE 

UNID 1500 R$16,70 R$25.050,00 
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CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
ISENTO DE 
IMPUREZAS, 
CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
VALIDADE 

5 ACHOCOLATADO, 
APRESENTAÇÃO 
PÓ, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
CONTÉM AÇÚCAR, 
CACAU, EXTRATO 
DE MALTE, LEITE 
400g 

ATALAIA UNID 1500 R$4,55 R$6.825,00 

8 BISCOITO DE 
COCO TIPO 
ROSQUINHA, 
EMBALAGEM, 
CONTENDO NO 
MÍNIMO 400G. 

ISABELA UNID 2000 R$5,55 R$11.100,00 

19 FARINHA DE 
MILHO: SIMPLES, 
DO GRÃO DE 
MILHO TORRADO E 
PENEIRADO; NA 
COR AMARELA; 
ISENTA DE 
SUJIDADES, 
PARASITAS E 
LARVAS; VALIDADE 
MÍNIMA 7 MESES A 
CONTAR DA 
ENTREGA, 
ACONDICIONADO 
EM SACO 
PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, 
FECHADO, 
ATÓXICO, 1 KG. 

KATUAY UNID 300 R$8,10 R$2.430,00 

20 Farinha de trigo tipo 
1, enriquecida com 
ferro e acido fólico 
pacote 5 Kg 

NOVA PLUS UNID 250 R$17,50 R$4.375,00 

21 FERMENTO 
QUIMICO EM PÓ 
100 GR 

ATALAIA UNID 100 R$3,50 R$350,00 

23 FUBÁ DE MILHO 
AMARELO, 
TRANSGENICO, 

KATUAY UNID 400 R$5,15 R$2.060,00 
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OBTIDO PELA 
TORRAÇÃO DO 
GRÃO DE MILHO  A 
EMBALAGEM DEVE 
CONTER 01 KG DO 
PRODUTO. 

24 MACARRÃO, TIPO 
SÊMOLA, AVE 
MARIA , SEM OVO, 
EMBALAGEM DE 
500 GRAMAS. 

ISABELA UNID 1000 R$3,99 R$3.990,00 

25 MACARRAO TIPO 
ESPAGUETE DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE. SEM 
OVOS, EM 
EMBALAGEM 1 KG 

TODESCHINI UNID 1000 R$7,00 R$7.000,00 

26 MACARRÃO TIPO 
SÊMOLA, 
FORMATO 
PARAFUSO, 
EMBALAGEM COM 
1KG, DEVENDO 
APRESENTAR NA 
EMBALAGEM AS 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E 
PRAZO DE 
VALIDADE 

GALO UNID 2000 R$7,19 R$14.380,00 

30 OLEO DE SOJA 
REFINADO 900ML, 
EM FRASCO 
PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE 
EM PROPILENO, 
COM RÓTULOS DO 
FABRICANTE, COM 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS 

COAMO UNID 1200 R$8,89 R$10.668,00 

36 Leite integral tipo uht 
embalagem com  
1litro, identificação 
do produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade. 

LIDER UNID 8000 R$4,38 R$35.040,00 

38 CARNE BOVINA IN 
NATURA, TIPO 
CORTE MÚSCULO 
TRASEIRO, 
APRESENTAÇÃO 
MOIDA, ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO 
CONGELADO(A) 

RIBEIRO kg 3000 R$30,50 R$91.500,00 
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41 CARNE SUÍNA IN 
NATURA, TIPO 
CORTE PERNIL, 
APRESENTAÇÃO 
PEÇA INTEIRA, 
PROCESSAMENTO 
SEM OSSO, SEM 
PELE, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO 
CONGELADO(A) 

RIBEIRO kg 3800 R$18,49 R$70.262,00 

 
FORNECEDOR: MARIA MOIA GASPARELO - ME - CNPJ: 34.727.224/0001-11 
Valor Total do Fornecedor: 272.152,00 (duzentos e setenta e dois mil, cento e cinquenta e dois reais). 
 
Valor Total: 272.152,00 (duzentos e setenta e dois mil, cento e cinquenta e dois reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 ARROZ AGULHINHA, TIPO 1, PCT 5,0 KG 
DE BOA QUALIDADE. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, ORIGINAL DE 
FÁBRICA, ISENTO DE PEDRAS, FUNGOS 
OU PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E 
DE FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM 
GRÃOS INTEIROS, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA 
DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA 
EMBALAGEM 

Nutripar UNID 2000 R$23,85 R$47.700,00 

2 FEIJAO DE 1ª QUALIDADE TIPO 1 PCT DE 
1 KG CARIOQUINHA: TIPO 1, CLASSE 
CARIOQUINHA, NOVO, CONSTITUÍDO DE 
GRÃOS INTEIROS, SADIOS E CLAROS, 
ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS 
VARIEDADES E ESPÉCIES. EMBALAGEM 
DE 1 KG EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS 
NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO ACONDICIONADO EM 
FARDOS LACRADOS; DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 06 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

PREDILETO UNID 2000 R$8,45 R$16.900,00 

4 Açafrão da terra (Curcuma longa) em pó 
puro e com os dados de identificação do 
produto. (embalagem com 50gramas) 

KITANO UNID 200 R$4,24 R$848,00 
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12 Canjica, tipo grupo pura, tipo classe branca, 
tipo 1,contendo informações nutricionais, 
data de fabricação e validade. (pacote com 
500 gramas) 

ZAELI UNID 500 R$4,75 R$2.375,00 

13 ERVA - MATE PARA CHÁ - PACOTE DE 
250G 

MATTE LEÃO UNID 500 R$8,70 R$4.350,00 

15 Coco ralado, desidratado e triturado, sem 
glúten, Ingredientes: amêndoa de coco 
Embalagem: embalagem 100 g 

MUI BOM UNID 50 R$6,40 R$320,00 

17 EXTRATO DE TOMATE, CONCENTRADO, 
EMBALAGEM 2 KG COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

BONARE UNID 1000 R$27,25 R$27.250,00 

27 Margarina característica adicional com sal, 
sem colesterol, embalagem de 1 kg 

DORIANA UNID 500 R$11,30 R$5.650,00 

28 MAIONESE EMULSÃO CREMOSA 500 
GR, CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE 

LIZA UNID 200 R$7,15 R$1.430,00 

29 MILHO VERDE EM CONSERVA LATA 2 
KG 

PREDILECTA UNID 200 R$22,95 R$4.590,00 

32 SAL REFINADO IODADO PARA 
CONSUMO DOMÉSTICO EMBALAGEM 
CONTENDO 1 KG, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO 

SARTORI UNID 500 R$2,09 R$1.045,00 

33 VINAGRE ESCURO. FERMENTADO, 
ACÉTICO DE ÁLCOOL, ÁGUA, 
CONSERVANTES E CORANTES 
NATURAL, ACIDEZ 4,0%. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. GARRAFA 750 ML. 

CHEMIM UNID 300 R$4,39 R$1.317,00 

35 Cereal Natural, tipo cereal matinal. 
Componentes: Milho, açúcar, malte, sal, 
ácido ascórbico (vitamina C), niacinamida 
(niacina), ferro reduzido (ferro 
), óxido de zinco (zinco), cloridrato de 
piridoxina (vitamina B6), riboflavina 
(vitamina B2), mononitrato de tiamina 
(vitamina B1), palmitato de retinol (vitamina 
A), 
ácido fólico, cobalamina (vitamina B12). 
Pacote com 1kg. 

CORN 
SUGAR 

UNID 300 R$31,49 R$9.447,00 

37 Leite Longa Vida, Integral UHT, SEM 
LACTOSE Homogêneo, teor de gordura de 
no máximo 3 %, identificação dos produtos, 
mar 
ca do fabricante, prazo de validade, registro 
MA/MSSIF. Validade mínina de 3 meses da 
entrega. (embalagem com 1 litro) 

TIROL UNID 500 R$4,83 R$2.415,00 

39 CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO 
CORTE 
MÚSCULO TRASEIRO, APRESENTAÇÃO 
CORTADA EM CUBOS, ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO RESFRIADO(A) 

SILVIO 
ROBERTO 

kg 3500 R$30,49 R$106.715,00 
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42 LINGÜIÇA TOSCANA: TOSCANA; COM 
ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM 
UMIDADE, NÃO PEGAJOSA; ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

FRIMESA kg 2000 R$19,90 R$39.800,00 

 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 710.850,70 (setecentos e dez mil , oitocentos e cinquenta e 
setenta) 
 

Bom Sucesso, 20 de agosto de 2021.  
 

 
 
 
 

_________________________ 
RAIMUNDO SEVERIANO DE ALMEIDA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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